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SÚMULA: Dispõe sobre o funcionamento de feiras
itinerantes no Município de Comélio
Procópio e dá outras providências.

I  AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI;

Art. 1". A realização, no Município de Cornélio
Procópio, de feiras em áreas fechadas ou abertas cuja finalidade seja a comercialização,
venda a varejo ou atacado de produtos, bens ou serviços de qualquer natureza,
dependerão sempre de licença prévia da Administração Municipal.

§1". Considera-se área aberta, para os efeitos desta
lei, os logradouros públicos ou particulares, ou terrenos estruturados para realização de
feiras ou eventos.

§2". Considera-se local fechado, para os efeitos desta
lei, os galpões, centros de eventos, salões, armazéns ou quaisquer outros espaços que
possam ser utilizados na realização de feiras ou eventos similares, independentemente
de possibilidade de controle da entrada de público e dos participantes.

§3". Considera-se feira, para os efeitos desta Lei, os
eventos que tenham os seguintes objetivos:

destinados ao consumo;

portanto, a comercialização;

públicos e/ou empresas privadas;

artesanais;

de feiras que:

I - A comercialização de produtos, bens ou serviços

II - A exibição de amostras de produtos, vedando-se,

III - Intercâmbio técnico-científico entre órgãos

IV - A exposição e comercialização de produtos

V - Excetua-se das disposições desta lei, a realização
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